
MINISTÉRIO DA CIDADANIA

Brasília,  28 de outubro de 2021

Audiência Pública PEC 383/2017



PEC 383/2017

“Art. 203-A. A gestão das ações na área de assistência social fica organizada sob a 
forma de sistema descentralizado e participativo, denominado Sistema Único de 
Assistência Social (SUAS).”

§ 1º A União aplicará, anualmente, nunca menos de 1% (um por cento) da receita 
corrente líquida do respectivo exercício financeiro no financiamento do Sistema 
Único de Assistência Social. (SUAS).

§ 2º A aplicação da União a maior ou menor em função da diferença entre a receita 
utilizada para o cálculo a que se refere o § 1º deste artigo e a receita efetivamente 
realizada será ajustada no 1º (primeiro) quadrimestre do exercício imediatamente 
subsequente e será acrescida ou deduzida da aplicação do referido quadrimestre.”



SEGURIDADE SOCIAL 

Assistência Social: Política Pública de Proteção Social 

não-contributiva que integra a seguridade social brasileira 

(CF, Arts. 197, 203, 204)

PREVIDÊNCIA 

SOCIAL

https://es.123rf.com

SAÚDE 
ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

https://es.123rf.com/


 CONSTITUIÇÃO FEDERAL

 LOAS: LEI Nº 8742/1993 E ALTERAÇÕES 

POSTERIORES.  

 LEGISLAÇÕES QUE ASSEGURAM DIREITOS A 

SEGMENTOS ESPECÍFICOS (ECA, Estatuto do Idoso, 

Lei Maria da Penha, etc.) 

 CONVENÇÕES INTERNACIONAIS RATIFICADAS PELO 

BRASIL (Trabalho Infantil, Pessoa com Deficiência, 

Direitos da Criança, etc).

BASE LEGAL

pt.pngtree.com



POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 Voltada à proteção social em situação de vulnerabilidade ou risco social,

visando:

• Segurança de renda e autonomia;

• Segurança de convívio familiar e comunitário;

• Segurança de acolhida.

 Centralidade na família, sempre considerando o território e o contexto

social mais amplo;

 Ofertas: Benefícios, Serviços, Programas e Projetos, organizados no

país por meio do Sistema Único da Assistência Social – SUAS.



SEGURANÇA 

DE RENDA E 

AUTONOMIA

SEGURANÇA DE 

CONVÍVIO 

SEGURANÇA DE 

ACOLHIDA 

SEGURANÇAS SOCIOASSISTENCIAIS & OFERTAS  

 Benefícios 

 Serviços e 

Programas que 

fortalecem a 

autonomia, o acesso 

e a permanência na 

escola e apoiam 

processos de 

inclusão social e no 

mundo do trabalho.

Serviços e Programas que:

 Fortalecem vínculos familiares e 

comunitários.

 Apoiam a família para o cuidado 

e proteção. 

 Atuam na prevenção de 

situações de isolamento, 

violência e ruptura de vínculos.

 Apoiam a superação de padrões 

de relacionamento com violação 

de direitos e a construção de 

novas vinculações, quando for o 

caso.    

Serviços de acolhimento, que:

 Oferecem moradia provisória 

e cuidado integral em 

situações de risco que exijam 

este tipo de proteção.

 Preservam vínculos 

familiares e comunitários 

positivos e favorecem a 

retomada do convívio, 

quando possível.

 Apoiam a construção de 

novas vinculações, quando 

for o caso. 



PÚBLICO

Famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade

ou risco social, prioritariamente:

Famílias Beneficiárias do PBF 

Beneficiários do BPC e suas Famílias 

Situações de Vulnerabilidade e Risco 

Social: 
 Pobreza e Falta de acesso às políticas públicas

 Deficiência e dependência de cuidados

 Vulnerabilidades próprias aos ciclo de vida: crianças, 

adolescentes e idosos

 Trabalho Infantil

 Ato Infracional (adolescentes)

 Violência, Negligência e Abandono

 Situação de Rua

 Afastamento do convívio familiar  

 Emergência Social

 etc



Impactos da Pandemia 

• Quantidade de pessoas/famílias que tem uma renda mensal familiar de até meio salário mínimo:
 70,7 milhões de pessoas cadastradas  no CadUnico (1/3 da população brasileira)

• 2020  público elegível ao recebimento de auxilio emergencial que não estavam cadastrados no 
Cadastro Único  38,2 milhões de pessoas (renda mensal familiar inferior a meio salário mínimo)

 INCREMENTO DE MAIS DA METADE do público que deveria ser atendido anteriormente à 
pandemia. Note-se que é um aumento de público superior a 10% de TODA a população brasileira.



SISTEMA ÚNICO 
DE 

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 



Modelo e Gestão e Atendimento 

 Padronização nacional das ofertas, com comando 

único,  responsabilidades compartilhadas pelos 

entes e descentralização das ofertas. 

 Rede de atendimento com ofertas prestadas 

diretamente pelo poder público e pelas OSC’s. 

 Integração do acesso a Serviços e Benefícios.

 Mais de 600 mil trabalhadores (gov e OSC’s) 

 Modelo de cofinanciamento (Benefícios, Serviços, 

Programas, Projetos, Gestão, e mecanismos de 

cofinanciamento indireto– CEBAS) 

 CEBAS: Instrumento do governo federal que concede isenção fiscal

para OSC’s - assistência social, saúde e/ou educação.

 Articulação Intersetorial com outras políticas e com o Sistema de

Justiça.



SUAS: ESTRUTURA DE GOVERNANÇA 

Órgãos

Gestores

Secretaria

Nacional 

Secretarias

Estaduais

Secretarias

Municipais

Gestão

Orçamentária e 

Financeira

FNAS

FEAS

FMAS

SERVIÇOS, PROGRAMAS, PROJETOS E BENEFÍCIOS
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8.419 CRAS

5.548
(99,6%)

municípios

9.025
Centros de 

Convivência 

2.183
(39,3%)

municípios

2.760 CREAS

2.508
(45%)

municípios

6.838
Unidades de 
Acolhimento

2.327

(41,8%)

municípios

1.945 CENTRO DIA

1.057

(19,0%)

municípios

234 Centros Pop

204

(3,7%)

municípios

Fonte: CadSUAS fevereiro de 2021. 

3.069
(55%)

municípios

* Fonte: CNEAS

Govs = 42,1 %
OSCs = 57,9 % OSCs = 61,7 %

Govs = 38,3 %

32 mil OSCs reconhecidas

OSCs = 93,4 %
Govs = 7,6 %

Equipamentos da Assistência Social - Brasil







Atuação na pandemia

Segundo dados do Censo SUAS 2020, apenas 0,6% dos CRAS ficaram fechados durante a pandemia, em 
2020. A maioria deles combinou a manutenção do atendimento presencial com formas de 
atendimento à distância, reduzindo apenas as atividades coletivas, como oficinas ou grupos.

Durante a pandemia, 86% dos CRAS atuou facilitando a concessão do auxílio emergencial sempre ou 
na maior parte do tempo, seja viabilizando o cadastro ou o acesso à internet para os usuários ou por 
meio de esclarecimentos e orientações. Apenas 2% dos CRAS não atuou na concessão do Auxílio 
emergencial. De abril a junho/2020, foram realizados 9,2 milhões de atendimentos individualizados 
(39 milhões no ano), volume 50% superior ao mesmo período em 2017-2019. 

Além disso, os CRAS multiplicaram por 4 a quantidade de “cestas básicas” distribuídas a partir do 2º 
trimestre/2020. 

Ao final do ano o crescimento de atendimento foi de 24,4% em relação ao ano anterior. Para se ter 
uma ideia de impacto entre 2019 e 2018 o crescimento foi de 7%.



RCL Projetada 2021: R$ 813,8 bi (https://www.tesourotransparente.gov.br/publicacoes/receita-corrente-liquida-rcl/2021/28)

1%: R$ 8,138 bi

Atual valor pactuado no SUAS – Serviços Básica e Especial: R$  R$ 2.486.549.615,16 

Atualizado IPCA:    R$  4.493.779.742,41
Atualizado IGP-M: R$ 5.945.444.813,59 

Mínimo Constitucional Saúde: 15% da RCL (CF Art. 198, § 2º, I)
Mínimo Constitucional Educação: 25% da Receita de Impostos (CF Art. 212)
Emendas Individuais: 1,2% da RCL (CF Art. 166, § 9º)
Emendas de Bancada Estadual: 1% da RCL (CF Art. 165, § 12º)


